
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 

C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI N ! 1. 635, ut 17 UE 1rnVt:1·1tlKO UE l. 9~L , 

nuDISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR•. 

OSVALDIR DARCIE, P~EFEITO ~UNICIPAL DE 
CATIGUÁ , ESTADO DE SÃO PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES , 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÃMARA MU~ICI 
PAL DE CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO URUINÃRIA REALI ZADA NO DIA 16 DE 
NOVEMBRO DE 1 . 9~2 , CONFORME AUTÓGRAFO N2 061/92 : 

ART IGO 12 = FicA o uEPA~TAME~TO UE FINAN
CAS DA PREFE 1 TURA MUN 1e1 PAL uE CAT 1 GUA AUTOR 1 zAoo A ABR 1 R uM 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, No VALOR DE CK~ 820 .500 .000 ,0U 
(OITOCENTOS E VINTE MILHOES E QUINHENTOS MI L CRUZEI~OS) 6 AO SEU 
ORÇAMENTO VIGENTE, NAS SEGU INTES ESPEC IFICAÇOES ORÇAMENTARIAS : 
01 LEGISLATIVO _ 
0101 CA~1ARA 1·1ur~ICIPAL uE Cr\TIGUA 
3111 PtSSüAL CIVIL_ 
01010012 ~ 01 CDOT8CA0 001 VALOR CKi lOU .úUü .OuO ,OU) 
23S3 SALARIO FAM1[JA 
Ul010012.0l CDOTAÇAO Oü6 VALOK CR$ JUU .üUU ,00) 
UL EXECUTIVO _ 
02ul GABINETE E DEPENDENCIAS 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
03070212 .02 CDOTACAO 008/B VALOR CR$ 130 .000 .0UO , UO) 
03 UEPARTAMENTO DE SECRETARIA 
U.501 StCRETAtUA 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
03070212 .05 CDOTACAO 017 VALOR _CR$ 2u .ooo .ooo,oo) 
U4 DEPARTA~IEl'HO DE ADMI1~ISTRAÇAO 
0401 ADMINISTRAÇAO 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
03U7ü212 ~ Uó CDOTACAU U21 VALOR CR$ 50.0üU .üOO ,UU) 
3253 ~ALARIU FAM1[lA 
1)814862 .09 (UOTACAO 027 VALOR_CK$ 10 .U00 .000 ,0U) 
06 UEPARTAMENTO UE OBRAS , VIAÇAU E SEKVIÇOS 
ObOl Oll{ETORIA 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
10070212 .17 CUOTACAO 046 VALOR CR$ 30 .000 .000 ,00) 
0604 SERV . ESTRADAS DE rtOD . MUNICIPAIS 
3111 PESSUAL CIVIL_ 
lb6~5342 . 2U CUOTACAO Ob5/A VALOR CR~ )U .OU0 .000 ,00) 
ü7 EUUCACAU, CULTORA , ESPORTES t TU~ISMO 
0701 ENSI~ü FUNUAMENTAL 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
08421882 ~ 21 CDUTACAO 070/A VALOK CK$ 1)0 .uüu .ouo ,oo) 
3253 SALAklO FAM1LlA 
0~421M82 . 21 CUUTACAO U75 VALOR CR$ 5.00U .ü00 ,00) 
0704 CE~TKO RECREATIVO E DESPORTIVO 
3111 PESSOAL CIVIL_ 
084b228L .25 CUOTA~Aü 087 VALOR CK$ lU .000 .0Uü ,00) 
U8 SAuüt _ 
Uoül FUNDO f'1U1HCIPAL DE SAuDE ~ 
5111 PESSOAL CIVIL_ 
l5/)42b2 .28 (UUTAÇAO 09)/o VKLUK CK$ i50 .UOO .OUU,üu) . ~ ./' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
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3L53 SALÁKlü FA~IÍLlA 
137542~2 . L~ (UOTACAO lul v~LUR CR$ 10 .0UU .UU0 , UU) 
09 HEM ~STAR SOCIAL 
u~Ol ASSISTEIKIA SOCIAL GERAL 
3111 PESSUAL CIVIL_ 
15~14~ci2 . 30 (UOTAÇAO 105 VALOR CR$ S.OOO .OUU ,00) . 

Afn 1 GO 22 == A COBERT.URA F 1 NANCE l RA A QUE 
SE REFERE O ARTIGO 12 DA PRESENTE LEI, SERA.EFETUADO ATRAVES DE 
RECURSOS ADVINDOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO A SE VERF ICAR NO 
PRESENTE EXERC I CIO . _ 

- ARTIGO 32 
== ESTA LEI ENTRARA EM VLGOR NA 

DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOS IÇOES EM CONTRARIO . 
_ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 17 

DIAS DO MES DE NOVEMBRO DE l.99L. 
PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE. 


